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Secretaria Municipal de Fazenda e Gestéo Estratégica
A/C Departamento De Compras e Licitagdes

Assunto: Processo Administrativo n? 874/2026 — Anilise da Qualificagdo Técnica para Fins de
Habilitagdo — PMPI

Prezados,

Em atencho ao Processo Administrativo n® 874/2026, referente ao Pregdo
Eletrénico n? 15/2026, cujo ohjeto é a contratagiio de empresa especializada para a prestacdo
de servigos técnicos de consultoria woltados & elaboracdo e implementagdo do Plano
Municipal da Primeira Infancia {PMP1) do Municipio, informamaos que foi realizada a analise
da documentagiio de qualificagiio técnica apresentada pela licitante 0.7.1 Gestdo e SolugGes
Ltda.

Considerando a manifestacio emitida pela equipe técnica responsavel pela
avaliacio da documentagdio, concluiu-se pelo ndc atendimento integral dos requisitos de
qualificacdo técnica estabelecidos no instrumento convocatdrio.

Dessa forma, esta Secretaria recepciona o entendimento técnico apresentado
e manifesta-se pela INABILITAGCAO da licitante O.T.| Gestdo e SolugBes Ltda., nos termos da
anélise constante da manifestacdo técnica anexa.

Encaminha-se a presente manifestagdio, acompanhada do parecer técnico, para
conhecimento e prosseguimento do certame, com a adogdo das providéncias que se
entenderem cabiveis.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta
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Dr. Prof. is\Luiz Lima de Souza
Secretario Municipal'de Educagdo

consideragao.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO
DEPARTAMENTO PEDAGOGICO

Cajamar, 8 de junho de 2026

Memorando n° 68/2026 — DP/SME

Ao Senhor
Prof. Dr. Régis Luiz Lima de Souza

Secretario Municipal de Educa¢ao

Assunto: Manifestacao Técnica sobre a Qualificagdo Técnica ~ Pregéo Eletronico n?®

15/2026 — Processo Administrativo n® 874/2026.

A presente anélise documental foi realizada pelo Departamento Pedagégico da
Secretaria Municipal de Educagéo de Cajamar, no exercicio de suas atribuigdes legais e
técnicas, conforme previsto na Lei Municipal n® 232/2023, tendo como foco a verificacao
do atendimento as exigéncias de Qualificagao Técnica constantes no item 9.3.4 do Edital
de Pregao Eletronico n° 15/2026, vinculado ao Processo Administrativo n® 874/2026.

O objeto consiste na contratagdo de empresa especializada para a prestacao de
servicos técnicos de consultoria voltados a elaboragéo e implementagdo do Plano
Municipal da Primeira Infancia (PMPI} do Municipio, compreendendo diagndstico,
definicdo de diretrizes, metas e indicadores, bem como acompanhamento técnico da
implementagao. Para fins de qualificagéo técnica, o edital estabelece a apresentagao de
documentos aptos a comprovar a experiéncia da licitante e do profissional indicado, nos
termos dos subitens 9.3.4.1 a 9.3.4.10, cabendo a este Departamento, no ambito de sua
atribuicdo técnica, verificar a compatibilidade da documentagdo apresentada com as
exigéncias expressamente previstas no instrumento convocatoério.

Inicialmente, registra-se que a presente manifestagéo se limita & analise objetiva
do atendimento as exigéncias editalicias relativas a qualificagéio técnica, ndo se
destinando a avaliacdo subjetiva da idoneidade da empresa ou de seus profissionais.

Da analise dos documentos apresentados, verifica-se que os atestados de

capacidade técnica juntados aos autos demonstram, predominantemente, atuagaoygm
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atividades relacionadas a formagdo continuada de profissionais, assessoramento
educacional, palestras, capacitacbes tematicas, gestdo educacional e agoes formativas
diversas.

Embora tais documentos evidenciem experiéncia profissional nas areas de
educacéo, formacgao e assessoramento técnico, ndo demonstram, de forma objetiva e
inequivoca, experiéncia compativel com a execucdo integral do objeto I[icitado,
especialmenie no que se refere & elaboragao, implementagdc e acompanhamento
técnico de politica publica municipal estruturada voltada a primeira infancia.

No que se refere ao atestado apresentado para comprovagao de experiéncia
relacionada ao Plano Municipal da Primeira Infancia — PMPI, verifica-se que o documento
descreve a participagdo da empresa em atividades como diagnostico situacional,
levantamento e andlise de dados intersetoriais, realizagdo de audiéncias publicas,
oficinas participativas, escuta qualificada e construgédo de diretrizes, metas, estratégias e
indicadores. Todavia, o referido documento ndo individualiza, de forma suficientemente
clara, a responsabilidade técnica assumida pela licitante na execugdo do trabalho
desenvolvido em cada uma dessas etapas, tampouco permite aferir a extensdo de sua
atuacgao, o grau de autonomia técnica exercido ou a parcela efetivamente executada sob
sua coordenagio direta. Ndo ha indicagdo expressa de que a empresa tenha atuado
como responsavel técnica pela coordenacdo geral ou integral do processo, pela
coordenacdo metodologica do processo, pela consolidacdo das contribuicdes
produzidas, pela sistematizacdo do documento final, pela valida¢éo tecnica dos
conteudos elaborados ou pelo acompanhamento da implementagao do plano.

Dessa forma, embora reste comprovada a participacac da empresa em etapas
relacionadas a elaborag2o do plano, a documentacdo nao permite aferir, de forma
objetiva e inequivoca, a dimensao da responsabilidade técnica assumida pela licitante
nem comprova sua atuagdo integral na execugdo do objeto apresentado como
experiéncia anterior, circunstancia relevante para a verificagao da compatibilidade da

experiéncia demonstrada com a complexidade e abrangéncia exigidas no presente
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No tocante a exigéncia prevista no item 9.3.4.2 do edital, relativa a comprovagao
de experiéncia do responsavel técnico na implantagdo, coordenag&o ou gestdo de
plataformas digitais de beneficios, salude, qualidade de vida, bem-estar corporativo ou
solugdes tecnolégicas similares, ndo foram identificados documentos aptos a demonstrar
o atendimento especifico desse requisito. Os documentos apresentados evidenciam
trajetoria profissional predominantemente vinculada as areas educacional, académica e
de formacdo de profissionais, porém nao comprovam atuagdo especifica compativeis
com a exigéncia editalicia.

De igual modo, em relagéo ac item 9.3.4.10, nédo foram identificados atestados de
capacidade técnica ou demais documentos que comprovem a execu¢io anterior de
servicos compativeis envolvendo plataforma digital integrada, gestdo de solugbes
tecnolégicas ou experiéncias equivalentes expressamente exigidas pelo edital. Embora
a documentagao cadastral da empresa contemple atividades econdmicas relacionadas a
area de tecnologia da informagao, tal circunstancia, por si 86, ndo supre a exigéncia
editalicia de comprovagéo de experiéncia efetivamente executada, a qual deve ser
demonstrada mediante documentacgao técnica especifica, nos termos estabelecidos pelo
instrumento convocatadrio.

Por fim, néo foi possivel identificar, nos documentos disponibilizados para analise,
elementos suficientes que comprovem de forma objetiva e inequivoca o atendimento
integral das exigéncias previstas nos itens 9.3.4.2 e 9.3.4.10, bem como a efetiva
compatibilidade da experiéncia demonstrada com a abrangéncia, responsabilidade
técnica e complexidade inerentes ao objeto da contratacéo.

Diante do exposto, conclui-se que a documentacao apresentada nao comprova,
de forma suficiente, objetiva e inequivoca, o atendimento integral dos requisitos de
qualificagao técnica previstos no item 9.3.4 do Edital de Pregéo Eletrénico n® 15/2026.

PARECER

Apds analise da documentacédo apresentada pela licitante O.T.| GESTAO E
SOLUCOES LTDA., especialmente quanto aos requisitos de qualificagdo técnica
previstos no item 9.3.4 do Edital de Pregdo Eletrdnico n® 15/2026, verifica-se quek/’
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documentos acostados aos autos ndo demonstram, de forma suficiente e inequivoca, o
atendimento integral das exigéncias estabelecidas no instrumento convocatério.

Embora tenha sido apresentado atestado relacionado a participagéo em atividades
vinculadas a elaboragdo de Plano Municipal da Primeira Infancia (PMPI), a
documentagao ndo permite aferir, de forma objetiva, a dimenséo da responsabilidade
técnica assumida pela licitante, tampouco comprova sua atuagéo integral na execugao
do objeto apresentado como experiéncia anterior. Os documentos analisados evidenciam
participacdo em etapas do processo de construcéo do plano, porem nao individualizam a
responsabilidade da empresa quanto & coordenagdo, consolidagdo metodoldgica,
sistematizagéo técnica ou entrega final do produto desenvoivido.

Verifica-se, ainda, a auséncia de comprovagdo documental especifica da
experiéncia exigida nos itens 9.3.4.2 e 9.3.4.10 do edital, ndo tendo sido identificados
documentos aptos a demonstrar atuagdo anterior na implantagéo, coordenagdo ou
gestio de plataformas digitais, sistemas integrados ou solugdes tecnolbgicas similares,
conforme expressamente requerido pelo instrumento convocatorio.

Diante disso, considerando os documentos disponibilizados para analise e os
critérios objetivos estabelecidos no edital, conclui-se que ndo restou suficientemente
comprovado o atendimento integral dos requisitos de qualificagdo técnica exigidos para
a confratagdo pretendida. Dessa forma, esta andlise técnica manifesta-se pelo nao
atendimento integral das exigéncias previstas no item 9.3.4 do Edital de Pregéo
Eletrénico n® 15/2026, submetendo a presente manifestacao a apreciacéo da autoridade
competente para as deliberagdes cabiveis, observados os principios da legalidade, da
vinculag@o ao edital, da isonomia e do interesse puablico.

Certos de contarmos com a atengao e as providéncias cabiveis, reiteramos votos
de estima e consideragéao.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposicdo para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessarios.

s 1 |
-

Erika Cristina #/de o. I&;J:“"?’ T
Aseion G 30:395.940-x Atenciosameite, gt depe s
sistente Yéc. Pe i i RG: 40.409 )
de Educacio ln?‘:ggig"-‘o Angrea Kourgu Dalcin Assistente Téc. Pedagogico
Supervisor de Ensino o Educacdo tnfantil

Praca José Rodrigues do Ato,; "~"Centro - Cajamar - SP
Telefone: (11) 4446-0040




